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LEI ORDINÁRIA Nº 1.788/2015
Dispõe sobre a denominação de logradouro público no perímetro urbano.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Rua João Erotides Dias, a rua que tem início na esquina do número 450 da Rua Antônio Duque Filho, Centro, nesta Cidade e segue em direção ao Cemitério Municipal, terminando antes deste, no loteamento Dr. Manoel Delgado Mota.

Art. 2º Fica denominada Rua Sebastião Honório Machado, a rua que tem início na esquina do número 378 da Rua Antônio Duque Filho, Centro, nesta Cidade e segue em direção ao Cemitério Municipal, terminando antes deste, no loteamento Dr. Manoel Delgado Mota.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 06 de maio de 2015.
Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal
Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 06/05/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
 
[image: image2.jpg]Rua Antonio Carlos, n° 51 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG
Telefax: (032) 3281-1165 - E-mail: camarald@ldonline.com.br
Pagina na Internet: http://www.camarald.mg.gov.br





[image: image2.jpg][image: image3.jpg]